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1 As quais podem ser consultadas em: https://www.inesc.org.br/campanhas/campanha-combustiveis-
fosseis/. 
2 A esse respeito ver: https://www.odi.org/sites/odi.org.uk/files/odi-assets/publications-opinion-
files/9989.pdf. 
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3 "Cerca de 80% da combustão de biomassa ocorre nos trópicos. Ela é a maior fonte de produção de 
gases tóxicos, material particulado e gases do efeito estufa no planeta, influencia a química e a física 
atmosférica, produz espécies químicas que mudam significativamente o pH da água da chuva e afeta 
o balanço térmico da atmosfera pela interferência na quantidade de radiação solar refletida para o 
espaço" (ARBEX, et al. 2004). Para saber mais, ver: https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1806-
37132004000200015&script=sci_arttext. 
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4 Plano Indicativo de Processamento de Gás Natural – PIPE, novembro de 2019. Ministério de Minas 
e Energia. 
5 Ver: https://www.globalcarbonproject.org/carbonbudget/19/files/Japan_NIES_GCB2019.pdf 
6 O movimento de retração da geração termelétrica através de carvão e óleo diesel, favorecendo os 
segmentos de biomassa e gás através de novos empreendimentos, corroboram um indicativo 
considerado inédito de reposicionamento do Ministério de Minas e Energia (MME) em favor de uma 
"maior participação das usinas a gás natural na geração de energia elétrica, que são consideradas mais 
baratas e menos poluentes". Ver matéria de 30/08/2019, em: https://bit.ly/3atlBe0.  
7 Depreciação do valor nominal de um título ou do preço de uma mercadoria em relação ao seu valor 
de mercado. 
8 Disponível em: https://www.aneel.gov.br/documents/656877/15495819/Retrospectiva+ANEEL+-
+2019/73fd2b23-c540-8548-f7bd-554702f74133?version=1.0. 
9 É interessante apontar que as narrativas apresentadas tanto pelo governo, quanto reforçadas pela 
grande mídia, tratam, muitas vezes, tais incentivos e investimentos estruturais e infraestruturais como 
necessários para tornar o país mais competitivo internacionalmente e atrativo a investidores de fora, 
como uma forma inequívoca para que o país saia da crise econômica que  só se avoluma e 
complexifica, acabando por beneficiar mais outros países que o próprio Brasil. 
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10 Ver: https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/11/06/governo-vai-discutir-fim-do-regime-de-
partilha-para-pre-sal-diz-ministro.htm. 
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GASTOS DIRETOS 2015 2016 2017 2018 2019 
Serviços de geologia e 
geo�sica aplicados a 
prospecção de 
petróleo (ação 2050) 

13.995.253 60.889.643 80.229.073 18.198.243 3.266.193 

Estudos para 
expansão da malha 
de gasodutos (ação 
20LH) 

0 326.523 46.000 277.700 0 

Fomento a Projetos 
Ins�tucionais para 
Pesquisa no Setor de 
Petróleo e Gás 
Natural (CT-Petro; 
ação 4156) 

20.354.362 27.340.462 8.503.092 3.410.249 10.062.109 

Subvenção 
econômica à 
comercialização de 
óleo diesel no 
território (ação 00QU) 

0 0 0 4.816.360.904 1.975.057.846 

Subvenção 
econômica ao preço 
do óleo diesel (Lei Nº 
9.445, de 1997, ação 
0080) 

4.093.483 1.796.736                      0 1.994.050 0 

CCC - Conta de 
Consumo de 
Combus�veis 

4.020.931.636 3.504.351.874 5.056.042.676 6.220.429.703 6.564.866.116 

CDE - Conta de 
Desenvolvimento 
Energé�co  

1.077.339.609 866.663.326 0 784.020.064 722.247.488 

00NY - Transferência 
de Recursos para a 
Conta de 
Desenvolvimento 
Energé�co (Lei nº 
10.438, de 26 de abril 
de 2002) 

843.450.034 849.655.240 928.985.156 881.426.099 971.862.946 

TOTAL 5.980.164.377 5.311.023.804 6.073.805.997 12.726.117.013 10.247.362.698 
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